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INDICAÇAO N® 323/2025

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas

atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109,

ambos do Regimento Interno (RI), solicita que seja submetida a presente

INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário e posterior envio ao

Excelentíssimo Senhor, ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito

Municipal; INDICA: QUE SEJA FEITA JUNTO A SECRETRIA COMPETENTE

(SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA) A REATIVAÇÃO DO

POSTO POLICIAL FIXO NO POVOADO ALDEIA LOCALIZADO NO

município de BALSAS.

JUSTIFICAÇÃO:

A solicitação para a implantação de um Posto Policial Fixo no Povoado Aldeia

se fundamenta na necessidade de garantir maior segurança pública à população

local, proporcionando uma presença permanente das forças de segurança no
território. Atualmente, os moradores enfrentam dificuldades relacionadas à

ausência de policiamento contínuo, o que favorece a prática de delitos, gera

sensação de insegurança e compromete o bem-estar coletivo.

O Povoado Aldeia tem apresentado crescimento populacional e econômico,

fatores que exigem a adaptação da estrutura de segurança pública para atender

às novas demandas. A distância em relação à sede do município torna a

resposta às ocorrências mais demorada, evidenciando a importância de um

posto fixo para oferecer atendimento rápido e eficiente às necessidades da
comunidade.

Além de inibir práticas criminosas, a presença policial contínua contribuirá para

ações preventivas, orientações à população, fortalecimento do vínculo entre

comunidade e polícia, e promoção de um ambiente mais seguro para o

desenvolvimento social e econômico do povoado.

Dessa forma, solicitamos, junto à Secretaria competente, a implantação do Posto
Policial Fixo no Povoado Aldeia, atendendo a uma necessidade urgente da

população e fortalecendo a política pública de segurança.
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Por isso, diante da situação acima exposta, solicito ao Poder Executivo, que

determine à secretaria competente a execução da referida indicação.

PLENÁRIO VER. DOMINGOS GOMES. DA, EM 28 DE ABRIL DE 2025.
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GUILHERME DALL'AGNOL

Vereador Autor (PL)

PAULp-EDUARDO COELHO JUNIOR
^ Vweador Coautor (UB)

PRISCILA CAMARGO CARAÇA ALBUQUERQUE
Vereadora Coautora (PL)

/

ONE DU EREIRA

'ereador Coautor (PRD)

GREYSSON DA SILVA CARVALHO

Vereador Coautor (PSB)
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